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LEI Ng 2 849, de 30 de setembro de 1968 • 
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Concede subvenção anual de NCR$. 
1.000,00 (hum mil cruzeiros novos) ~ 

CAMPANHA NACIONAL PRO-RONDON e d8. ou 
tras providllncias. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica concedida uma subvenção an~ 

al de NCR$ 1 000,00 (hum mil cruzeiros novos) 1!. CAMPANHA NACIO­
NAL PRO - RONDON, a qual tem por finalidade, divulgar o traba 
lho prof1cuo do nobre bandeirante do s~culo XX. 

Artigo 2. - A partir do exerc1cio de 1969,s! 
râ consignada no orçameto anual verba prOpria para atendimento 
da despesa com a execução da presente lei. 

Artigo 32 - Esta lei entrar! em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 
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